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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1040. DE 13 DE JULHO DE 2O1S

"Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipal a

transferir, por doação, um terreno urbano à Secretaria

de Estado dos Negócios da Segurança pública de São

Paulo para a construção da nova sede da Delegacia de

Polícia Civil no Município de Silveiras e clá outras

providências."

o senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de são paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber qlle a
cãtnara Mu'icipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art' 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, por doação, à
Secletaria de Estado dos Negócios da Segurança Pirblica de São paulo um terreno
urbano com área total de 390,00m'z(trezentos e noventa metros quadrados).

Parágrafo único. o imóvel a que se refere o caput do artigo lo se encontra situado na

Avenida Mário cle Paula Cardoso, S/lrl, do lado esquerdo do no 200 de quern da

Avenida olha, Centro, na Cidade de Silveiras, Estado de São paulo, de

propriedade do Município de Silveiras, medindo 390,00m, (trezentos e noventa
metros quadrados), com a seguinte descrição, conforme consta do Memorial
Descritivo, que passa a fazer parte integrante desta Lei: frente para a Avenida
Mário de Paula Cardoso com extensão de 20,00m (vinte metros), à esquerda de

quem da Avenida olha segue em direção aos fundos numa extensão de 19,00m
(dezenove metros), à clireita de quem da Avenida olha possui 20,00m (vinte
metros) em direção aos fundos, nos funclos possui 20,50m (vinte metros e

cinquenta centímetros), encerrando assim área de 390,00m, (trezentos e noventa
metros quadrados).
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Art'2o o imóvel objeto da presente Lei será destinado, exclusivamente, para construção
da nova sede da polícia civil no Município de silveiras/Sp.

Parágrafo único. Havendo desvio de finalidade, import aút na imediata revogação da
cloação que prevê esta Lei, sem que isso implique em qualquer direito à retenção
ou à indenização ao donatário.

Art' 3o Todas as despesas relativas à construção da nova sede da Delegacia de polícia

Civil no Município de Silveiras correrão, exclusivamente, por conta Secretaria de

Estado dos Negócios da segurança pública de são pauro.

Art' 4o A presente Lei entra em vigor na datade sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Silveiras, l3 de julho de 2018

ALHO DA SILVA
to Municipal

Publicado por afrxação na Secretaria da Prefeitura Municipal. Registrado em
Livro próprio. Data supra.

JOS GOMES
As Gabinete



PREFEITURA MTINICIPAL DE SILVEIRAS
ESTADO DE SÃO PAULO
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MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL DESCRITIVO DE ÁNCN SffUADA NA AVENIDA MARIO DE PAULA CARDOSO

,S/NO , AO LADO ESQUERDO DO NO 2OO DE QUEM DA AVENIDA OLHA, CENTRO , NA

CIDADE DE SILVEIRAS, ËSTADO DE SAO PAULO, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

MUN¡CIPAL DE SILVEIRAS.

A Anrn EM eUESTÃo possur A SEGUTNTE DESCRTÇÃo:-

FRENTE PARA A AVENIDA MÁRIO DE PAULA CARDOSO COM EXTENSÃO DE 2O,OO M. ,

A ESQUERDA DE QUEM DA AVENIDA OLHA SEGUE EM DIREÇNO NOS FUNDOS NUMA

EXTENSÃO DE 19,00 M. , A DIREITA DE QUEM DA AVENIDA OLHA POSSUI 2O,OO M. EM

D|REçAO AOS FUNDOS, NOS FUNDOS POSSUT 20,50 m. , ENCERRANDO ASSIM ÁRen OE

390,00 m2.

SILVEIRAS, 13 DE J I

Vianna Cintra
Engenheiro Crvrl

cREA 04.0031260.1
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